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Edital de Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1001898-75.2014. 
8.26.0152. A MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível - Foro de 
Cotia/SP., Dra. Renata Meirelles Pedreno, na forma da lei, 
Faz saber a Antonio Alves de Souza e Andreas Gam, e s/ms, 
se casados forem, herdeiros ou sucessores, que Adiplan 
Incorporadora Ltda. ajuizou ação de usucapião, objetivando 
uma gleba de 100.818,22m², ou 10.08 hectares ou ainda 
4,166 alqueires paulistas, no lugar que se situa à Avenida 
Nossa Senhora de Fátima, Avenida Odair Pacheco Pedroso e 
Avenida Brasil, Bairro do Maranhão, Cotia/SP. Alega a autora 
estar na posse do imóvel de forma mansa e pacífica, no prazo 
legal, expedindo-se edital de citação dos supramencionados, 
para que em 15 dias a fluir após o prazo supra, contestem o 
feito, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da Lei. Cotia, 28 de Março de 2025. | 24,25 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 30DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1004464-79.2023.8.26. 
0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de 
Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)s terceiros interessados, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jaime Izidoro Nunes e s/m Edina maria de Alcantra Nunes, 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando usucapir a área mencionada nos autos, a saber : " um terreno urbano à Rua 
Jurubatuba, n.97, lote 15-A, da Quadra-A, Jardim Lina, no Município de Cotia/SP, objeto da matrícula n. 40.959(área maior), 
junto ao CRI- Cotia/SP", alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 (trinta) dias. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 07 de abril de 2025. | 24,25 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1005231 32.2022.8.26. 
0127 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara Cível,do Foro de Carapicuíba,Estado de São Paulo,Dr(a).PAULO RICARDO CUR-
SINO DE MOURA,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Sociedade Paulista de Imóveis Limitada-Spil,Claudio Alexandre 
Mathias,Caetano Alexandre Matias,Claudete Calixito Cardoso,Fernando dos Santos Cardoso,réus ausentes,incertos,desconhe-
cidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Geni Hatsue Scatolini e Otavio Scatolini 
Sobrinho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando um imóvel situado na Avenida Inocêncio Serafico, nº 4582, e respectivo 
terreno, Parque Santa Thereza, Carapicuíba/ SP, Transcrição 40.064 (área maior), 11° CRI/SP, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.         | 24,25 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1011429 
- 85.2022.8.26.0127 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Carapicuíba,Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO RICARDO 
CURSINO DE MOURA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EDGAR 
GONÇALVES VIANA CPF 293.292.858-99 e EDGAR GONÇALVES 
VIANA CNPJ 46.092.100/0001-96, que Anderson da Silva Vieira 
ajuizou ação Comum, objetivando seja julgada procedente, 
condenando os réus ao pagamento de indenização no valor de R$ 
17.500,00, referente ao acidente de transito no dia 27/09/2022, na 
Rua do Manifesto 1930, Ipiranga, no cruzamento com a Rua 
Almirante Lobo, condenando ainda ao pagamento das custas e 
demais despesas processuais, e honorários advocatícios. Estando 
os réus em lugar incerto, expede-se edital de citação, para em 15 
dias, a fluir do prazo supra, contestarem a ação, sob pena de serem 
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. 
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. |24,25 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AGO RATIFICADORA DE ATAS DE 2014, 2018 E 2022, DA 
“COOPERATIVA HABITACIONAL DA ZONA SUL”

A entidade -“COOPERATIVA HABITACIONAL DA ZONA SUL”, com sede social na TRAVESSA 
CASTANHA DO PARÁ Nº 62 – COHAB ADVENTISTA – SÃO Paulo – SP – CEP – 05868-730, Inscrita 
no CNPJ nº 02.374.644/0001-75, Registro JUCESP/NIRE Nº 35.400.047.313, por seu Presidente 
- ANTONIO FIRMINO GOUVEIA, usando das atribuições conferidas pelo ESTATUTO SOCIAL, con-
voca todos os Diretores e Associados da entidade, para REUNIREM-SE em ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA, RATIFICADORA das atas dos anos de 2014, 2018 e 2022, com ordens do dia – 
ESCLARECIMENTOS PROCESSUAIS e ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA, considerando que 
não foi feita a publicação no jornal, na época do ato, conforme Lei 5.764/71, neste ato é feita a 
publicação em jornal, (Conforme IN do DREI nº 81, Anexo VI, Cooperativa, Capítulo II, Seção 
II, item 8), nos termos do artigo 38, PARÁGRAFO 1º, da Lei 5.784 de 18 de dezembro de 1971 e do 
disposto no artigo 32, parágrafo 1º alínea “a” das disposições estatutárias, reunião a REALIZAR-
-SE-A, no dia 04 DE MAIO DE 2025, em primeira convocação às 9:30 horas, com a presença de 
a metade + (mais) um dos diretores e associados, e em segunda convocação às 10:30 horas, 
no mesmo local, com qualquer número de diretores e associados, nos termos do Estatuto Social, 
a deliberarem e ratificarem, no que tangem às atas de 2014, 2018 e 2022, considerando que 
não foi feita a publicação no jornal, na época do ato, conforme Lei 5.764/71, neste ato é feita a 
publicação em jornal, (Conforme IN do DREI nº 81, Anexo VI, Cooperativa, Capítulo II, Seção 
II, item 8), com as seguintes ordens do dia: 1 - A entidade - “COOPERATIVA HABITACIONAL DA 
ZONA SUL”, com sede social na TRAVESSA CASTANHA DO PARÁ Nº 62 – COHAB ADVENTISTA 
– SÃO Paulo – SP – CEP – 05868-730, Inscrita no CNPJ nº 02.374.644/0001-75, Registro JUCESP/
NIRE Nº 35.400.047.313, O Presidente da entidade “COOPERATIVA HABITACIONAL DA ZONA 
SUL”,usando das atribuições conferidas pelo ESTATUTO SOCIAL, convoca todos os Diretores e 
Associados da entidade, para REUNIREM-SE em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, nos termos 
do artigo 38, PARÁGRAFO 1º, da Lei 5.784 de 18 de dezembro de 1971 e do disposto no artigo 32, 
parágrafo 1º alínea “a” das disposições estatutárias, reunião a REALIZAR-SE no dia 20 de fevereiro 
de 2014, em primeira convocação às 9:30 horas, com a presença de a metade + (mais) um dos 
diretores e associados, e em segunda convocação às 10:30 horas, no mesmo local, com qualquer 
número de diretores e associados, nos termos do Estatuto Social, a deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: I – Esclarecimento a respeito do processo judicial nº 0008106- 11.2000.8.26.0176 – 
referente decisão a qual revogou a PROIBIÇÃO DA COOPERATIVA DE RECEBER VALORES DOS 
COOPERADOS, A REGULARIZAÇÃO DO LOTEAMENTO E OUTORGA DE TÍTULO DE DOMÍNIO; 
II – ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DEIRETORIA para exercerem e cumprirem o mandato no perío-
do de 20 de fevereiro de 2014 à 19 de março de 2018 e CONSELHO FISCAL - para exercerem e 
cumprirem o mandato de 1 (HUM) ano. São Paulo, 10 de fevereiro de 2014. ANTONIO FIRMINO 
GOUVEIA. 2 - A entidade - “COOPERATIVA HABITACIONAL DA ZONA SUL”, com sede social 
na TRAVESSA CASTANHA DO PARÁ Nº 62 – COHAB ADVENTISTA – SÃO Paulo – SP – CEP – 
05868-730, Inscrita no CNPJ nº 02.374.644/0001-75, Registro JUCESP/NIRE Nº 35.400.047.313, O 
Presidente da entidade “COOPERATIVA HABITACIONAL DA ZONA SUL”, usando das atribuições 
conferidas pelo ESTATUTO SOCIAL, convoca todos os Diretores e Associados da entidade, para 
REUNIREM-SE em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, nos termos do artigo 38, PARÁGRAFO 
1º, da Lei 5.784 de 18 de dezembro de 1971 e do disposto no artigo 32, parágrafo 1º alínea “a” das 
disposições estatutárias, reunião a REALIZAR-SE no dia 22 de fevereiro de 2018, em primeira 
convocação às 9:30 horas, com a presença de a metade + (mais) um dos diretores e associados, 
e em segunda convocação às 10:30 horas, no mesmo local, com qualquer número de diretores 
e associados, nos termos do Estatuto Social, a deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: I – Es-
clarecimento a respeito do processo judicial nº 0008106- 11.2000.8.26.0176 – referente decisão a 
qual revogou a PROIBIÇÃO DA COOPERATIVA DE RECEBER VALORES DOS COOPERADOS, 
A REGULARIZAÇÃO DO LOTEAMENTO E OUTORGA DE TÍTULO DE DOMÍNIO; II – ELEIÇÃO 
E POSSE DA NOVA DEIRETORIA para exercerem e 21 de fevereiro de 2022 e CONSELHO 
FISCAL - para exercerem e cumprirem o mandato de 1 (HUM) ano. São Paulo, 12 de fevereiro de 
2018. ANTONIO FIRMINO GOUVEIA. 3 - A entidade - “COOPERATIVA HABITACIONAL DA ZONA 
SUL”, com sede social na TRAVESSA CASTANHA DO PARÁ Nº 62 – COHAB ADVENTISTA – SÃO 
Paulo – SP – CEP – 05868-730, Inscrita no CNPJ nº 02.374.644/0001-75, Registro JUCESP/NIRE 
Nº 35.400.047.313, O Presidente da entidade “COOPERATIVA HABITACIONAL DA ZONA SUL”, 
usando das atribuições conferidas pelo ESTATUTO SOCIAL, convoca todos os Diretores e Associados 
da entidade, para REUNIREM-SE em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, nos termos do artigo 38, 
PARÁGRAFO 1º, da Lei 5.784 de 18 de dezembro de 1971 e do disposto no artigo 32, parágrafo 1º 
alínea “a” das disposições estatutárias, reunião a REALIZAR-SE no dia 24 de fevereiro de 2022, 
em primeira convocação às 9:30 horas, com a presença de a metade + (mais) um dos diretores e 
associados, e em segunda convocação às 10:30 horas, no mesmo local, com qualquer número de 
diretores e associados, nos termos do Estatuto Social, a deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
I – Esclarecimento a respeito do processo judicial nº 0008106- 11.2000.8.26.0176 – referente decisão 
a qual revogou a PROIBIÇÃO DA COOPERATIVA DE RECEBER VALORES DOS COOPERADOS, 
A REGULARIZAÇÃO DO LOTEAMENTO E OUTORGA DE TÍTULO DE DOMÍNIO; II – ELEIÇÃO 
E POSSE DA NOVA DEIRETORIA para exercerem e cumprirem o mandato no período de 24 de 
fevereiro de 2022 à 23 de fevereiro de 2026 e CONSELHO FISCAL - para exercerem e cumprirem 
o mandato de 1 (HUM) ano. São Paulo, 14 de fevereiro de 2022. ANTONIO FIRMINO GOUVEIA. 
Para fins de ratificar, no que tangem às atas de 2014, 2018 e 2022, com ordens do dias – ESCLA-
RECIMENTOS PROCESSUAIS e ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA, considerando que não foi 
feita a publicação no jornal, na época do ato, conforme Lei 5.764/71, neste ato é feita a publicação em 
jornal, (Conforme IN do DREI nº 81, Anexo VI, Cooperativa, Capítulo II, Seção II, item 8). São Paulo, 
24 de abril de 2025. ANTONIO FIRMINO GOUVEIA COOPERATIVA HABITACIONAL DA ZONA SUL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA ASSEMBLEIA GERAL DE SERVIDORES DO JUDICIÁRIO

Senhores(as) Servidores(as),
A presidente do SINDUNI- Sindicato União, o presidente da PUBLICA- CENTRAL DOS SERVIDORES 
PUBLICO  e da FESPESP–FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES DE SERVIDORES PÚBLICOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, convocam todos os servidores do judiciário paulista para participarem da 
assembleia geral dos servidores,  a ser realizada de forma virtual pela plataforma Zoom, link: https://
bit.ly/assembleia-13-05, no dia 13/05/25, às 19h30,  com a seguinte pauta: Greve Geral da categoria 
a partir de 14/05/2025, já aprovada na Assembleia presencial de 11/04/25, na Praça João Mendes.

São Paulo, 23 de Abril de 2025.
HELEN PATRICIA MERIM JOSÉ GOZZE

SINDUNI Presidente da PUBLICA/ FESPESP

AGEO LESTE TERMINAIS E ARMAZÉNS GERAIS S.A.
CNPJ n.º 17.233.151/0001-92 - NIRE 35.300.531.019

Edital de 1ª Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da AGEO Leste Terminais e Armazéns Gerais S.A., a ser Realizada em 12/05/2025

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso I, do artigo 71, §2º, da Lei nº 6.404/76, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9 do “Instrumento Particular 
de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos 
de Distribuição, da AGEO Leste Terminais e Armazéns Gerais S.A.”, celebrado entre a AGEO Leste Terminais e Armazéns Gerais S.A. (“Companhia”), a Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ 17.343.682/0003-08, na qualidade de agente fiduciário das Debêntures (“Agente Fiduciário”), e a EBT – 
Empresa Brasileira de Terminais e Armazéns Gerais Ltda, CNPJ 03.110.981/0001-18, na qualidade de fiadora das Debêntures (“Fiadora”), em 02/06/2022, conforme aditada 
(“Escritura de Emissão”), ficam os srs. titulares das Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da 2ª Emissão de Debêntures da Companhia, 
emitidas em Serie Única (“Debêntures”, “Emissão” e “Debenturistas”, respectivamente), convocados para que se reúnam em assembleia geral de Debenturistas a ser 
realizada no dia 12/05/2025, às 15:00 horas, exclusivamente de forma digital e remota, inclusive para fins de voto, em primeira convocação, através da plataforma 
Microsoft Teams (“Assembleia”), com o link de acesso a ser encaminhado pela Companhia aos Debenturistas habilitados, conforme Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução CVM 81”), conforme aplicável, que será considerada como realizada na sede da Companhia nos termos deste 
edital, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a alteração da definição de Dívida Financeira Líquida, prevista na Cláusula 6.1.3., inciso (i) da Escritura 
de Emissão passando a ter a seguinte redação: “Dívida Financeira Líquida”: “Dívida Bruta” menos “Caixa”, onde entende-se por “Dívida Bruta” como resultado da soma 
do endividamento oneroso da Fiadora e das Sociedades EBT (proporcional a participação societária detida pela Fiadora direta ou indiretamente em qualquer das Sociedades 
EBT), composto por Empréstimos e Financiamentos (no Passivo Circulante e no Passivo não Circulante), Debêntures (no Passivo Circulante e no Passivo não Circulante), 
incluindo (i) títulos descontados com regresso; (ii) Fianças e Avais prestados em benefício de terceiros, (iii) títulos de renda fixa não conversíveis frutos de emissão pública 
ou privada, nos mercados local ou internacional; (iv) saldo líquido decorrente de instrumentos financeiros de derivativos e as eventuais atualizações e/ou ajustes contábeis 
prospectivos, negativos e positivos (despesa ou receita) e (v) obrigações a pagar relacionados a aquisição de imóveis e empresas; e “Caixa” como o resultado da soma 
das disponibilidades em caixa e valores equivalentes e aplicações financeiras da Fiadora e das Sociedades EBT (proporcional à participação societária detida pela Fiadora 
direta ou indiretamente em qualquer das Sociedades EBT) (no Ativo Circulante e no Ativo Realizável a Longo Prazo), incluindo, sem limitação, recursos classificados como 
“caixa restrito”, entendidos como recursos mantidos em caixa que tenham finalidade/destinação específica e que não possam ser utilizados discricionariamente pela 
Emissora e/ou pelas Sociedades EBT (“Nova Definição de Dívida Financeira Líquida”); (ii) Aprovar a concessão de renúncia prévia temporária e, consequentemente, a não 
declaração de vencimento antecipado das Debêntures, em relação ao evento de vencimento antecipado não automático previsto na Cláusula 6.1.2., inciso (xx), da Escritura 
de Emissão, para permitir, até 15/07/2031, que o Índice Financeiro anual da Fiadora calculado pela divisão da Dívida Financeira Líquida (conforme definida abaixo) pelo 
EBITDA (conforme definido na escritura de emissão) seja inferior ou igual a 4,00 (quatro inteiros) (“Renúncia Prévia – Índice Financeiro”); (iii) Aprovar a concessão de 
renúncia prévia temporária e, consequentemente, a não declaração de vencimento antecipado das Debêntures, em relação ao evento de vencimento antecipado automático 
previsto na Cláusula 6.1.1., inciso (x), da Escritura de Emissão, para permitir, até 15/07/2031, aquisição de participação societária pela Emissora e/ou pelas Sociedades 
EBT, exclusivamente na hipótese de o Índice Financeiro da Fiadora ser inferior ou igual a 4,00 (quatro inteiros) apurado no fechamento anual do balanço do exercício 
social da contratação da operação de aquisição, conforme item (ii) acima (“Renúncia Prévia – Aquisições”); (iv) Aprovar a concessão de renúncia prévia temporária e, 
consequentemente, a não declaração de vencimento antecipado das Debêntures, em relação ao evento de vencimento antecipado automático previsto na Cláusula 6.1.1., 
inciso (xiv), da Escritura de Emissão, para permitir, até 15/07/2031, (i) distribuição e/ou pagamento, pela Fiadora, para os seus respectivos sócios, de dividendos, juros 
sobre o capital próprio, resgate de quotas, ou amortização/resgate de ações conforme aplicável, bonificações em dinheiro ou quaisquer outros tipos de remuneração/
participação, de até 50% do lucro líquido apurado no exercício social imediatamente anterior, desde que o Índice Financeiro da Fiadora no referido exercício seja superior 
a 3,00 (três inteiros) e inferior ou igual a 4,00 (quatro inteiros); (ii) o pagamento deliberação ou distribuição, pela Fiadora, para os seus respectivos sócios, de dividendos, 
juros sobre o capital próprio, resgate de quotas, ou amortização/resgate de ações conforme aplicável, bonificações em dinheiro ou quaisquer outros tipos de remuneração/
participação, sem limitação de valor caso o Índice Financeiro  da Fiadora no referido exercício seja igual ou inferior 3,00 (três inteiros); e (iii) Em qualquer hipótese a 
distribuição poderá ocorrer de forma antecipada, a qualquer tempo, desde que as previsões da Escritura de Emissão sejam atendidas na apuração anual do balanço da 
Fiadora no respectivo exercício social, sem a necessidade de apuração semestral e/ou trimestral (ITR) (“Renúncia Prévia - Dividendos”); (v) Aprovar a concessão de renúncia 
prévia temporária e, consequentemente, a não declaração de vencimento antecipado das Debêntures, em relação ao evento de vencimento antecipado não automático 
previsto na Cláusula 6.1.2., inciso (xii), da Escritura de Emissão, para permitir, até 15/07/2031, a redução do capital social da Emissora e/ou da Fiadora exclusivamente 
na hipótese de o Índice Financeiro da Fiadora ser igual ou inferior a 3,00 (três inteiros) apurado no último fechamento anual do balanço da Fiadora, sendo que no caso 
de redução do capital da Emissora, deverá ser respeitado o capital social mínimo exigido nos termos do contrato de arrendamento vigente (“Renúncia Prévia – Redução 
de Capital”); e (vi) Aprovar a autorização à Emissora, à Fiadora e ao Agente Fiduciário para que pratiquem todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes para 
implementação e formalização das deliberações das matérias desta Ordem do Dia, incluindo, mas não se limitando, à celebração do 3º aditamento à Escritura de Emissão 
até 30/07/2025, nos termos do Anexo I à Assembleia. A presidência da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em sede de assembleia geral, em conformidade 
com a Cláusula 9.8 da Escritura de Emissão.  Instruções Gerais: A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital através de sistema eletrônico Microsoft Teams, 
com link de acesso a ser disponibilizado pela Companhia àqueles Debenturistas que estiverem devidamente habilitados, mediante o envio prévio dos seguintes documentos 
para o endereço eletrônico da Companhia, para os e-mails debenturistas@ageoterminais.com.br e ao Agente Fiduciário, para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente até 2 dias antes da data de realização da Assembleia, sendo admitido até o horário da Assembleia, observado o disposto na Resolução CVM 
81, conforme aplicável: (i) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Debenturista; (ii) quando pessoa jurídica, (a) cópia 
digitalizada do último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) cópia digitalizada 
do último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e 
documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) quando 
for representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento 
de firma ou abono bancário. Informações Adicionais – Instrução de Voto à Distância: Os Debenturistas poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Companhia e ao 
Agente Fiduciário nos correios eletrônicos debenturistas@ageoterminais.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, conforme modelo de Instrução de Voto 
disponibilizado na mesma data da publicação deste edital de convocação pela Companhia, no website da Companhia (www.aterminais.com.br) e do Agente Fiduciário 
(www.pentagonotrustee.com.br). Somente serão consideradas válidas as Instruções de Voto a Distância recebidas pela Companhia e pelo Agente Fiduciário, acompanhadas 
dos documentos necessários para participação na Assembleia, preferencialmente até 2 dias antes da data de realização da Assembleia e até o horário da Assembleia. 
A Companhia permanece à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito à presente convocação e à Assembleia. Termos iniciados em 
letra maiúscula e não definidos nesse edital terão o significado atribuído na Escritura de Emissão. Este Edital se encontra disponível na página da Emissora 
(www.aterminais.com.br) e do Agente Fiduciário (www.pentagonotrustee.com.br). Santos, 24/04/2025. AGEO LESTE TERMINAIS E ARMAZÉNS GERAIS S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0006313-61.2023.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que virem ou tiverem conhecimento do presente edital, que nos autos do processo nº 
0006313-61.2023.8.26.0554, incidente de desconsideração da personalidade jurídica, proposta por Fernando Xa-
vier Reis, foi requerido que o sócio da empresa AJBX EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 09.108.451/0001-11 responda pelas dívidas da referida empresa. Foram realizada diversas tentativas para lo-
calizar o réu Elismar Moreira Viana, brasileiro, divorciado, comerciante, RG 25.736.789-5 SSP/SP, CPF nº 849.784.736-
91, e como esteja o réu em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo pessoalmente, foi deferido citação 
pelo presente edital, para comparecer em juízo, para promover sua defesa e ser notifi cado dos ulteriores termos do 
processo, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cujo prazo para defesa é 
de 15 dias e fl uirá após o decurso do prazo de 20 dias da publicação do presente edital. Será o presente edital afi xa-
do e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 06 de março de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009444-80.2025.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CPM 
INVESTIMENTOS, CNPJ 42478426000103 e VINÍCIUS DOS SANTOS CRESPO, CPF 06593959162, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por RENATO FERNANDES RUIZ. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$ 315.808,28 (Mar/25), devidamente atualizada, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de abril de 2025.                                P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1000486-91.2024.8.26.0562 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível 
do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). Sheyla Romano Dos Santos Moura, na forma da lei, Faz saber a J&S 
SUPERMERCADO LTDA., CNPJ 47.258.353/0001-50, por seu representante JAILTON DOMINGOS DE JESUS, CPF nº 307.438.378-00, 
que DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA ajuizou Ação de Execução para recebimento do valor de R$ 416.793,21 (Jan/24) decorrente 
da ausência do repasse sobre o percentual de venda da mercadoria fornecida. Estando os executados em lugar ignorado e não 
sabido, expede-se edital para que paguem o débito devidamente atualizado em 03 dias a fluir após o prazo do edital, acrescido 
dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos 
em até 15 dias. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. SP, 24.02.2025.                                    P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004941-21.2024.8.26.0006 A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dra. João Aender Campos Cremasco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
REGINA TORRES, CPF 006.841.018-23, que MARIA AMELIA SANTOS VAZ ajuizou Ação de Execução para recebimento do valor de 
R$ 10.732,76 (Abr/24) dado o não pagamento dos aluguéis, taxa de condomínio e IPTU, como es�pulado no contrato de locação 
de imóvel RESIDENCIAL, situado na Rua Azevedo Soares, 803, apartamento 32, Tatuapé/SP. Estando a executada em lugar 
ignorado e não sabido, expede-se edital para que pague o débito devidamente atualizado em 03 dias a fluir após o prazo do edital, 
acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 20 supra, poderá apresentar 
embargos em até 15 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 18 de março de 2025.                                     P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007413-75.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cindy Covre Rontani Fonseca, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a MSK OPERAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., CNPJ 23.206.780/0001-26 que Nelson Garban Bueno, ajuizou Ação de 
Execução para recebimento do valor de R$ 309.000,00 (fevereiro/2022) decorrente do termo de distrato não cumprido. Estando 
a executada em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital, para que pague o débito devidamente atualizado em 03 dias a 
fluir após o decurso do prazo do presente edital, acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme ar�go 827 
do Código de Processo Civil, sendo que poderá apresentar embargos em até 15 dias. Ficando adver�da de que no caso de 
revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.              P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013720-04.2023.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alberto Gen�l de Almeida Pedroso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) SERGIO GUILHERME BELENTANI, Brasileiro, Viúvo, Comerciante, RG6651958, CPF 61648760872, com endereço à Rua 
Egidio Gazolla, 299, Vila Guarani, CEP09310-140, Mauá - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Fernando de Oliveira Silva Neto, alegando em síntese que ajuizou Ação Reivindicatória obje�vando condenar o réu a 
res�tuir ao autor a fração ideal de 50% do imóvel cons�tuído na Travessa José Villegas, nº 52, CEP 09015-360, neste Município 
de Santo André-SP, matrícula nº4.315, do 2º CRI de Santo André. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 19 de março de 2025.                                 P-23e24/04

Edital de in�mação � Prazo de 20 dias Processo nº: 0016371-02.2024.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, na forma da Lei, etc., Faz saber que 
NORIVAL DE SOUZA vem dar publicidade do presente Cumprimento de Sentença, sendo devidamente INTIMADA a executada 
DENISE REGINA DE OLIVEIRA, CPF nº 086.716.518-94. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO para pagamento da dívida, no valor de R$ 223.498,84 (Out/2024), no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir do prazo do 
presente edital, devidamente atualizada pela tabela prá�ca do TJSP, acrescida de custas (art. 523, CPC). No caso do executado, 
regularmente in�mado, permanecer inerte, decorrido o prazo legal, o débito será acrescido de multa de dez por cento, bem como 
de honorários de advogado de dez por cento (art. 513, §1º, CPC), expedindo-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação. 
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, CPC). Em caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.. SP, 31/03/2025.        P-23e24/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001871-04.2024.8.26.0009 A MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro Regional I� - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Cláudia Ribeiro, na forma da Lei etc., Faz saber que INDUSTRIA E 
COM�RCIO MAIA & MAIA vem dar publicidade do presente Cumprimento de Sentença, INTIMANDO a executada ISABEL CRISTINA 
FELIPE, CPF 101.429.368-55, para efetuar o pagamento da condenação no valor de R$ 175.714,69 (março/24). Expede-se edital 
para que pague a quan�a fixada devidamente atualizada, acrescida de eventuais custas, em até 15 dias decorrido o prazo do edital. 
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescida de multa e honorários em 10%. Transcorrido o período sem 
pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias úteis conforme ar�go 525 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                   P-23e24/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005142-70.2023.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ASSOCIAÇÃO MORADIA BELA VISTA, CNPJ 07.816.302/0001-81, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por 
parte de Gildo Alves Farias e outro, onde procedeu-se o bloqueio judicial de valores através do sistema SISBAJUD, nos valores de R$ 
1.004,12. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05(cinco) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
manifeste-se sobre o bloqueio de valores, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. Não havendo manifestação, será nomeado 
curador especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 02 de abril de 2025.                                   P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011820-26.2019.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IAGO 
FELIPE DE ABEU FERRAZ, CPF 143.412.936-56, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Construtora Anastácio S/A, obje�vando condenar o réu ao pagamento da import�ncia de R$ 2.730,00(set/19), com as devidas 
atualizações, decorrente do acidente acome�do pela motocicleta placa DRZ 1655-SP, MARCA HONDA, COR PRETA, por ele 
conduzida, no dia 01/07/2019, por volta das 14:00h, deixando avarias na porta direita dianteira, bem como, a quebra do 
retrovisor. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 
de março de 2025.                                      P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1006565-28.2020.8.26.0562 O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 11ª Vara 
Cível do Foro de Santos, Dr(a). Daniel Ribeiro de Paula, na forma da lei, Faz saber a PAULO BARBOSA JUNIOR, CPF nº159.171.418-
43, que ESCOLA PRESIDENTE KENNEDY LTDA-EPP ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 12.272,18 (Abr/20), ante o 
inadimplemento das mensalidades dos meses de maio a dezembro de 2018 decorrentes do contrato de prestação de serviços 
educacionais pactuado em favor da filha Manuela de Castro Barbosa. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se 
edital para que em 15 dias decorrido o prazo do edital, pague o débito atualizado, acrescido dos honorários advoca�cios 
correspondentes à 5% do valor da causa. A fluir após os 30 supra, poderá apresentar embargos ao mandado monitório em 15 
dias nos termos do art. 701 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei.                                   P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009701-62.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) C3 
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 18821171000147, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de Alessandra Regina Ferreira de Almeida, obje�vando rescindir o contrato de empreitada firmado entre as partes, condenando, 
ainda, a empresa requerida ao pagamento de R$ 232.037,97 (mar/23), a �tulo de ressarcimento de valores con�dos na cláusula 5ª 
do contrato, bem como pela inadimplência da não entrega do imóvel na data aprazada (cláusula 6ª do Instrumento). Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2025.                               P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015499-32.2022.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura Mota Lima de Oliveira Baccin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
RC Assessoria Imobiliaria e Financeira � Eireli Rr Trade Brazil e Ronaldo Ruiz Moreno, CPF/CNPJ 18177202000179 e 10345415876, 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Maria Izabel da Silva Agos�nho e outro, com o 
seguinte objeto: revisão contratual. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada asua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 10 de abril de 2025.                                    P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1020014-68.2022.8.26.0405 A MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do 
Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao EDER WILSON GOMES 
DOS REIS, Brasileiro, Solteiro, DESEMPREGADO(A), CPF 32560198894, com endereço à Rua Apiacas, 130, Tupi, CEP 11703-510, 
Praia Grande - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO SANTANDER BRASIL S/A, 
alegando em síntese: cobrança por transações irregulares. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Osasco, aos 12 de fevereiro de 2025.                                 P-23e24/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROC. 1021629-43.2024.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e 
Sucessões do Foro Regional de Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Augusto Drummond Lepage, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
R�US INCERTOS E EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS, e a todos que possam interessar, que GUILHERME BONOTTI COPPINI e 
INAE CRISTINA MATTOS DE LIMA ajuizaram Ação de MODIFICAÇÃO DE REGIME DE BENS, obje�vando a alteração do regime 
matrimonial inicial de Comunhão Parcial de Bens, para separação total de bens, com efeitos ex nunc, por entenderem ser este 
regime mais adequado para o casamento e situação da família, dado que ambos desejam manter independência financeira 
completa e assegurar que futuras aquisições e inves�mentos que não se comuniquem. Expede-se edital para conhecimento do ato 
nos devidos termos do art. 734, parágrafo 1º, do CPC, para que querendo apresentem impugnação ou contestação. Será o presente 
EDITAL por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de fevereiro 
de 2025.                                     P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023009-31.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à ré MARIANA 
TORRES DA SILVA, CNPJ nº 32.454.079/0001-17, na pessoa de sua representante legal, que Castanheiras Empreendimentos Imobiliários 
Spe Ltda. ajuizou Ação Declaratória de Nulidade de Título de Crédito e Inexistência de Débito c.c. Indenização por Dano Moral, para fins 
de declaração de nulidade de �tulos e inexistência de débitos e cancelamento de protestos em relação à três duplicatas mercan�s por 
indicação DMI nos valores de R$ 4.532,33, R$ 4.532,33 e R$ 4.696,40, já acrescidos dos emolumentos, tendo como favorecido/sacador 
Mariana Torres da Silva e como apresentante Banco Santander S/A, em virtude da falta de causa (negócio subjacente) a embasar 
referidos �tulos. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação da supramencionada ré, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias, conteste o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos 
narrados pela autora. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                  P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023572-27.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RENEE PAULA ZANCHI 
SBRANA, CPF 143.631.998-65, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Edi�cio 
Palacete Longchamp, para recebimento do valor de R$ 23.987,59 (Out/23) dado o não pagamento das despesas e contribuições 
condominiais da unidade VAGA DE GARAGEM desde outubro de 2020. Estando o executado em lugar ignorado e não sabido, 
expede-se edital para que pague o débito devidamente atualizado em 03 dias a fluir após o prazo do edital, acrescido dos 
honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos em 
até 15 dias. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de março de 2025.                  P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027041-13.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sang Duk Kim, na forma da Lei, etc. Faz saber a LUIS CLAUDIO CLAVERY DE 
ALMEIDA, CPF 126.221.768-55, que MA��I HOLDING ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES EIRELI ajuizou Ação de 
Cobrança obje�vando a condenação ao pagamento de R$ 79.617,59 (Mar/23) decorrente da dívida inadimplida confessada por 
meio do instrumento par�cular. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital de CITAÇÃO para que conteste e requeira 
provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão 
como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de abril de 2025                                  P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029444-52.2023.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Raquel Machado Carleial de Andrade, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a 
CIBRAMAR (VOLKSWAGEN), CNPJ nº 60.850.336/0001-75, que SANDRA APARECIDA ANTONUCCI ajuizou AÇÃO DE USUCAPIÃO 
DE BEM M�VEL, nos termos do art. 618 e seguintes do Código Civil, visando à declaração de domínio sob o veículo marca: FORD 
� modelo: RANGER �LT 11� � ano de fabricação/modelo: 1998 � cor: CINZA- CHASSI Nº BAFDR11��WJ009325 � PLACA:CIP3737. 
Alega-se a posse, pelo prazo legal autoriza�vo de prescrição posi�va de Usucapião de Coisa Móvel. Estando o réu em lugar 
ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não 
sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o 
art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de março de 2025.                                 P-23e24/04

CONVOCAÇÃO DE COMPARECIMENTO
A empresa AEROSOFT CARGAS AEREAS LTDA, CNPJ 01.014.373/0002-65 
convoca para comparecimento o funcionário ANDRE CONCEICAO GOMES em 
seu local de trabalho situado na Av Damasceno Vieira, 109 - Vila Mascote - SP - 
CEP 04.363-040, impreterivelmente no prazo de 48 horas, para tratar de assuntos 
de seu interesse.

 A O governo de São Paulo 
agendou para 25 de abril o 
pagamento, em parcela úni-
ca, do bônus a servidores da 
rede estadual de ensino. O 
pagamento é referente ao 
desempenho das escolas es-
taduais no Sistema de Ava-
liação de Rendimento Esco-
lar do Estado de São Paulo 
(Saresp) em 2024.

Desta vez, serão depo-

sitados R$ 544 milhões — 
valor 161% a mais do que o 
pago no ano passado, quan-
do foram repassados R$ 208 
milhões. O número de fun-
cionários que bateu a meta 
e tem direito à bonificação 
também aumentou. Neste 
ano, 159.430 servidores, en-
tre professores, dirigentes, 
diretores e equipes das es-
colas, receberão o benefí-

Estado paga R$ 544 mi em bônus 
a professores e servidores

participação de estudantes 
na comparação com 2023. 
O valor também é resulta-
do de mudanças que fize-
mos no cálculo. Até a última 
edição, o bônus era defini-
do pelo rendimento apenas 
das provas de língua por-
tuguesa e matemática das 
séries finais dos ciclos – 5º 
e 9º anos do Ensino Funda-
mental e 3ª série do Ensi-
no Médio. Com a mudança, 
pudemos reconhecer e dis-
tribuir com mais equidade 
o papel de cada professor e 
profissional na aprendiza-
gem e avanços de nossos 
estudantes”, explica o secre-
tário da Educação, Renato 
Feder. (GSP)

O aumento do valor e do 
número de servidores be-
neficiados é resultado dire-
to da melhora dos resulta-
dos educacionais. Após uma 
década, São Paulo avançou 
em língua portuguesa e 
matemática em todos os 
anos avaliados no Saresp. 
Destaque para o 2º ano do 
Ensino Fundamental com 
crescimento de 45,3% em 
matemática e 28% em lín-
gua portuguesa na compa-
ração com a prova de 2023.

“Os índices são positivos 
e são resultado direto do 
esforço de toda a rede nos 
últimos dois anos. A últi-
ma edição do Saresp tam-
bém registrou aumento da 

Pagamento é 
referente ao 
desempenho das 
escolas estaduais 
no Sistema de 
Avaliação de 
Rendimento 
Escolar do Estado 
de São Paulo 
(Saresp) em 2024

cio, contra 39,2 mil na últi-
ma edição. 

O valor médio do pa-
gamento é de R$ 3.415,00. 
O maior bônus pago a um 
funcionário da rede nes-
te ano será de R$ 33.543,32, 
para um diretor de escola. 

Das 5.000 escolas esta-
duais, 1.523 alcançaram a 
meta ouro ou a  meta dia-
mante.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000339-
32.2022.8.26.0337. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Mairinque, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLA 
CARLINI CATUZZO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessa-
dos, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Silvio Henrique Ribeiro de Campos e Iara Christie de Siqueira 
Campos ajuizaram esta ação de USUCAPIÃO visando o imóvel localizado na Rua Santos Dumont, nº 306 (fração do Lote 
08 da Quadra XXIII do Loteamento Vila Mairinque), no município de Mairinque-SP, com área de 83,18m² (cuja descrição e 
confrontações estão melhor descritas na petição de fl s. 01/10 e memorial descritivo/planta de fl s. 20/21), alegando posse 
mansa e pacífi ca no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para 
contestarem a ação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fl uir após o prazo de 30 dias. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairinque, aos 24 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001888-13.2019.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL LEITE SEIFFERT SIMÕES, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) JEFERSON LIMA DE MENEZES, Brasileiro, Solteiro, Tesoureiro, RG 326070734, CPF 293.326.208- 81, 
que lhe foi proposta uma Ação Regressiva de Ressarcimento de Danos por parte de Investprev Seguradora S/A, CNPJ nº 
42.366.302/0001-28, para a cobrança da quantia de R$ 81.380,86 (Jan/2019), referente ao ressarcimento dos valores despen-
didos em razão da emissão de apólice de seguro fi ança, tendo por objeto o contrato de locação comercial fi rmado pelo réu com 
a Sra. Conceição Aparecida Cintra Durante, referente ao imóvel sito a Rua Sargento Cid, n.º 38, bairro Vila Alzira, Santo André/
SP. Encontrando-se o Requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, a fl uir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de confi s-
são e revelia, fi cando advertido, nesta última hipótese, da nomeação de curador(a) especial. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 14 de fevereiro de 2025.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MASU-
MI YAMAMOTO, REQUERIDO POR DENISE YURIE YAMAMOTO DE MORAIS - PROCESSO Nº1108546-
26.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Tatiana Federighi Saba, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, por sentença proferida em 23/01/2025, foi decretado a a fi m de reconhecer a INCAPACIDADE 
RELATIVA e decretar a INTERDIÇÃO de MASUMI YAMAMOTO, Brasileira, RG 13850908, CPF 45756600868, com 
endereço à Manduri, 149, Jardim Paulistano, CEP 01457-020, São Paulo - SP, nascida em 10/07/1931, natural de Ara-
çatuba, SP, fi lha de Ueme Ishikawa e Yasutaro Ishikawa, portadora de Demência não especifi cada (F03 CID-10), afe-
tando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nomeando-lhe curadora 
DENISE YURIE YAMAMOTO DE MORAIS, Brasileira, Viúva, Aposentada, RG 6650853, CPF 87569582853, Manduri, 
149, Jardim Paulistano, CEP 01457-020, São Paulo - SP. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo 
de dez dias, e afi xado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1110247-22.2023.8.26.0100 O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Rogério de Camargo 
Arruda, MM. Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, na forma da lei, Faz saber a 
LIZANDRASUELY CONCEIÇÃO SANTIAGO, CPF 039.437.361-80, que LUZIMAR GUEDES DE MELOCOSTA ajuizou Ação de Obrigação 
de Fazer obje�vando a obrigação para entregar o veículo Chevrolet NISSAN KICKS, ano 2018, modelo 2019, cor prata, PLACAS: 
GG�8765, Renavam1169085960, bem como, condenar ao pagamento de débitos que possam aparecer no período em que 
esteve na posse do veículo, ou, subsidiariamente, ao ressarcimento dos valores arcados pelos Requerentes, no valor de R$ 
49.800,00 (ago/23). Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias 
decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos 
narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�da de que no caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 31.03.2025.                                    P-23e24/04

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 
NEGRA 

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO: 033/2025. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DEMAIS 
SERVIÇOS ELETRICOS DO MUNICÍPIO. 
A fim de analisar impugnação recebida, 
informamos a todos os interessados que o 
certame em tela se encontra suspenso SINE-
DIE. Serra Negra, 23 de Abril de 2025. Dr. 
Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito Municipal.

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br
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